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MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA
CNPJ 44.919.611/0001-03       Fone: (18) 3556-9900      E-mail: secretaria@inubiapaulista.sp.gov.br 
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.

DECRETO Nº 4.222/2.025
- De 12 de Dezembro de 2.025 -
Que dispõe sobre o Plano Municipal de Contingência de Proteção e Defesa Civil – PLANCON 2026 do Município de Inúbia Paulista.
FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as conferidas pela Lei Federal nº 12.608/2012 (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC), pelo Decreto Federal nº 7.257/2010, pela Lei Federal nº 12.340/2010, pela Lei Estadual nº 1.729/2013 e demais normas correlatas, e;
CONSIDERANDO que compete ao Município promover ações permanentes de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação em Proteção e Defesa Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o sistema municipal de gestão de riscos e desastres, articulado com os órgãos estaduais e federais de Defesa Civil;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Contingência – PLANCON constitui instrumento essencial para organização das ações, definição de responsabilidades, coordenação intersetorial e resposta eficiente a situações de emergência;

CONSIDERANDO que o Município de Inúbia Paulista realizou o diagnóstico de riscos, cadastramento de recursos, definição de áreas sensíveis e estruturação das ações operacionais no Sistema Integrado de Defesa Civil – SIDEC;

DECRETA
Art. 1° Fica instituído o Plano Municipal de Contingência de Proteção e Defesa Civil – PLANCON 2026 do Município de Inúbia Paulista, elaborado e registrado no Sistema Integrado de Defesa Civil – SIDEC/SP, como instrumento oficial de organização, coordenação e atuação municipal em situações de risco, emergência e desastres.

Art. 2º - O PLANCON instituído por este Decreto passa a vigorar como documento oficial, devendo orientar:

I.  As ações de monitoramento, alerta e comunicação de risco;

II.  As ações operacionais de resposta a eventos climáticos severos;

III.  Os procedimentos referentes a incêndios em vegetação, estiagem e baixa umidade;

IV.  O funcionamento do Sistema de Comando de Incidentes – SCI;

V.  A ativação e operação de abrigos provisórios;

VI.  A reabilitação de cenários e retomada dos serviços essenciais;

VII.  A articulação entre os órgãos municipais e instituições externas.

Art. 3° - O Plano instituído no artigo anterior fica sob gestão e atualização da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC, que deverá:

I. Manter os dados atualizados no SIDEC;

II. Revisar o Plano anualmente ou sempre que houver alteração significativa nos riscos, estruturas ou recursos disponíveis;

III. Promover capacitações, simulados e treinamentos com as equipes envolvidas;

IV. Assegurar que todos os órgãos municipais conheçam e cumpram suas atribuições no PLANCON.

Art. 4º - A ativação do PLANCON ocorrerá:

I. Por determinação do Prefeito Municipal;

II. Por solicitação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, mediante identificação de    risco iminente ou ocorrência adversa;

III. Imediatamente, em caso de desastre súbito ou ameaça grave à população.

Parágrafo único. A ativação e desmobilização do PLANCON deverão ser registradas em relatório próprio e no SIDEC.

Art. 5º - Os órgãos da Administração Municipal direta e indireta deverão cumprir as funções e atribuições estabelecidas no PLANCON, em especial no Sistema de Comando de Incidentes – SCI, respondendo pela execução das ações preventivas, operacionais e administrativas.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 12 de Dezembro de 2.025.
FERNANDO ROSSI
Prefeito Municipal
CRISTIANE FREITAS LOPES
Diretora de Secretaria
